
EXMJ. SR. DR. iui z federal da /2!I VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEDERAL 

FUNDAÇÃO NACIONAL W JNDIO - FUNAI, entidade pÚbl ica 
de direito privado, instituída pela Lei nQ 5.37/, de 05 de dezembro de /967, 

com sede e foro em Brasília,DF, no SEPS Oaadra 702, projeção "A", Ed.LEX, se a~ 
dar, por seus advogados que esta subscrevem (doe.OI e 02), nos autos da AÇ40 ~ 
DINÁRJA N2 92.1536!/-0 que lhe move a CTMUNIDADE INDÍGENA DE SETE CERFOS, vem, 
respeitosamente, à presença de V.Exa. para, no prazo legal, apresentar C:Ontest~ 
ção, aduzindo as razões de fato e de direito que se seguem: 

J - 00 PFCCESSO DE DEMARCAÇÃO Aart/NISTRATIVA DA ÁREA 
J ND i CENA SETE CERff:)S 

/. A Área lndfgena Sete Cerros foi interditada pelo Cru 
de trabalho instituído pela Portaria PP nQ 12'15, de 

29.05.87 (doe. 03), que, em relatório datado de 30./0.87 (doe. 04), propôs a d~ 
limitação de uma área de 9.003 ha (nove mil e três hectares), aproximadamente, 
com perímetro também aproximado de 52/<m (cinquenta e dois quilômetros), de acor 
do com o memorial descritivo de delimitação em anexo (doe.OS). 

2. Em Parecer sob o nQ 20, de 25.09.9/, publicado no 
Diário Oficial da União de OJ.J/.91 (doc.06), o antr~ 

pólogo Alceu C.Otia Mariz propôs à e.omissão Especial de Análise~ instituída pela 
Portaria PP nq 398~ de 26.04.91. o aproveitamento dos trabalhos de identific~ 
ção e delimitação realizados pelo Grupo de Trabalho constitufdo pela Portaria 



02. 

Fundação Nacional do Índio 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

PP nQ /245, de 29.05.87. 

A Comissão Especial de Análise, mediante a Resolução 

n9 20, de 2509.91, publicado no [X)IJ de 01.//.91 (doe. 

07), acolheu o parecer supracitado, concordando com o aproveitamento dos refe 

ridos trabalhos de identificação e delimitação. 

3. 

4. O Sr. Presidente da FUNAI, em despacho sob o no 020, 
de 23.09.9/, publicado no IX)() de OI. ll.9/ (doe. 08), aprovou as conclusões da 

Comissão Especial de Análise e determinou o encaminhamento do respectivo pr~ 

cesso de demarcação ao Sr. Ministro da Justiça, acompanhado de minuta de Por 

taria declaratória. 

5. O Sr. Ministro da Justiça, através da Portaria n9 

006602, de 25.//.9/ (doc.09), declarou a àrea Indígena Sete C,erros colTX) de po~ 
se permanente indígena, para efeito de demarcação, com superfície aproximadade 

9.003 ha (nove mil e três hectares) e perímetro tarrbém aproximado de 52 J<m(ci~ 

quenta e dois quilômetros) 

Em cumprimento da determinação ministerial supracit~ 

da, a FUNAI procedeu a demarcação f[sica da Área IQ 
dÍgena Sete C,erros, nos termos do mell'K)rial descritivo de demarcação e da pia~ 

ta de demarcação em anexo (doc./0). Ato contínuo, esta Fundação encaminhou o 

processo de demarcação ao sr. Ministro da Justiça, para homologação e posterior 

registro no cartório de situação do imóvel e no departamento do Patrimônio da 

União (doc./2). 

6. 

7. Assim, resta provado que a FUNA/1 atenta ao comando 

do Decreto nQ 22, de 04 de fevereiro de 199/1 pr0f1'19.. 

veu a demarcação administrativa da Área Indígena Sete Cerros, cuja homologação 

dar-se-á por decreto do Sr. Presidente da República. 

8. Não procede a afirmação de que a FUNAI tenha se omi 

tido com relação à demarcação administrativa da 

area em tela. 



03. 

Fundação Nacional do Índio 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

li - DA SITUAÇÃO JURfDJCA DA ÁREA INDfGENA SETE CERRJS 

9. A Errpresa Agropecuária Sattin S.A - Agropecuária e Jmó 
veis ajuizou medida cautelar contra a FUNAI e a União 

Federal, perante a 29 Vara Federal de Campo Grande-MS, para suspender os traba 
lhos de demarcação da Área Indígena Sete Cerros. Em consequência, obteve a medi 
da liminar pleiteada (doc./3) redigida nos seguintes termos: 

"Ante o exposto, defiro a I lmi nar , com a final!_ 
dade de assegurar seja a autora mantida na po~ 
se da área, objeto do Jitlgio., além de determ{ 
nar sejam suspensos os trabalhos de demarcação 
administrativa., até final deslinde da contrové~ 
sia e de não autorizar o ingresso de outros in 
dios no local., isto para evitar qualquer esp~ 
cie de conflito". 

O Minstério PÚblico Federal impetrou Mandado de Seg~ 
rança contro o ato da MW. Juíza da 29 vara Federal 

de Campo Grande-MS., perante o Tribunal Regional Federal da 39 Região. 

'º· 

li. O Juiz Relator., Silveira Bueno., do TRF da 39 Região., 

deferiu parcialmente a I iminar piei teada pelo Ministério PÚbl ico Federal , nos 
terl1'KJs do despacho que se segue: 

"Entiora as vedações contidas nos dispositivos 
J ega is invocados sejam de cons ti tuc i ona I idade 
duvidosa., extrai-se dos autos que o impetrante 
ostenta a fumaça do bom direito. 

Por outro lado, a paralização dos trabalhos 

evidencia o "per/cu/um ln mora", Além do mais., 
não vejo maiores prejuízos em autorizar que a 
demarcação continue, resguardando, no mais, a 
posse dos requerentes da medida cautelar. 



011. 

Assim sendo, defiro pareia/mente a //minar 
a fim de autorizar os trabalhos de demarcação, 
sendo certo que somente terão acesso à área as 
pessoas credenciadas pela FUNAI; as quais pod_e 
rõo tão-somente realizar os trabalhos técnicos 
conducentes àquela fina/Idade (grifamos} 

12. EniJora reconheça que a Empresa Sattin S.A -Agropecuária 
e lrri>veis e seus prepostos estejam ocupando ilegalmente 

a terra indígena, e, que; em função disso, os silvfcolas são forçados a desocup~ 
rem suas próprias terras, a FUNAI; por força da medida liminar concedida pelo TrL 
buna/ regional Federal da 39 Região, está impedida de exercer o poder de polícia 
na referida área, bem corno de retiraras invasores que nela se encontram. 

Isto posto; requerer a improcedência da ação com a 
condenação da autora no pagamento de custas processuais e honorários de advogados. 

Protesta por todos os meios de prova em direito admiti 
dos. 

N. termos, 
P. deferimento. 

Brasl I ia; de abril de 1993. 

GERAR/X) WJ LAMES FONSECA E SILVA 
Advogado OAB!A-738/DF 

MARCELO LUIZ R. C. DE OLIVEIRA 
Advogado OAB! 52911/DF 


